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Primeiro

Oficial de Registro de Imóveis

Flauzilino Araújo dos Santos—

 

Ofício n. 007/2018/AM

São Paulo, 9 de janeiro de 2018

Senhora Procuradora,

Com relação à prenotação n. 361.161 — Retificação de Área requerida por

MARIA NAPOLI PUGLISI e OUTROS, cumpre-nos encaminhar a Vossa Senhoria, para fins de

juntada no respectivo processo administrativo, a inclusa certidão da matrícula n. 83.803.

Aproveitamos a oponunidade paraa resentar protestos de elevada estima e

distinta consideração.

FLAUZIL J0 DOS S

OFICIAL

Ilustre Senhora Doutora

LILIANA MARIA CREGO FORNERIS

DDª Procuradora — Demap 13 — Procuradoria Geral do Município

Av. Liberdade n. 103 — 8º andar — Liberdade

sÃo PAULO , SP

Fone/Fax: 11 3101.4455— R. Tabatinguera 140/ Térreo/Loja 01

Centro] cep : 01020000 / São Paulo —SP/mm.primeirosp.com.br
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LEI ORGÂNICA (Nº 1/2014)

 

.).1 Mm»uma! SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL

PRAÇA ALBERTO PINTO, Nº 01— CEP 45570—000 » .)

ªlplªu ESTADO DA BAHIA f,“ "' " '

C,N.P.J.13.246.442/0001—64 -

PROMULGAÇÃO

  O Presidente da Câmara Municipal de Ipiaú, no usá'deNW-atributç _ _ _

que lhe confere o Art. 74, 5 9º, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara ' '

Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal nº

001/2014:

EMENDA A LEI ORGANICA Nº 001/2014

“QUE DA NOVA REDAÇÃO AO ART. 47, ; sº, DA LEI ORGANICA

DO MUNICÍPIO DE IPIA U", e dá outras providências.

Art. 1º - o art. 47, 5 Sº, da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a

seguinte redação:

“a eleição da Mesa Diretora da Câmara, para o segundo biênio, far-se-á durante

a Segunda Sessão Legislativa do último ano do biênio, entre 01 de agosto e 15

de dezembro, considerando-se empossados os eleitos, a partir de 01 de janeiro

do ano subsequente”;

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas todas as disposições em contrário

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ipiaú, 1 7 de Outubro de 2014.

EDSON MARQUES DA SILVA UBIRATAN SOUZA COSTA

Primeiro Secretário Segundo Secretário

   

  

 

A SILVA CUNHA

Presidente

Providencie-se a publicaç d te ATO DE PROMULGAÇÃO, a fim de que se

produza os efeitos jurídicos nela co emplados.

Ipiaú, 1 7 de O

 

   

 

RDA SILVA CUNHA

Presidente

E-maíl:fale©camaradeipiau.bagov.br

(73)3531-5476
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O Presidente da Câmara Municipal de Ipiaú,mWQúadeoeslegais .

que lhe confere o Art. 74, 5 9º, da Lei Organica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal nº

001/201 4:

EMENDA A LEI ORGANICA Nº 001/2014

“QUE DA NOVA REDAÇÃO AO ART. 47, 5 Sº, DA LEI ORGANICA

DO MUNICÍPIO DE IPIAÚ", e dá outras providências.

Art. Iº - o art. 47, 5 Sº, da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a

seguinte redação:

“a eleição da Mesa Diretora da Cãmara, para o segundo biênio, far-se-a durante

a Segunda Sessão Legislativa do último ano do biênio, entre 01 de agosto e 15

de dezembro, considerando-se empossados os eleitos, a partir de 01 de janeiro

do ano subsequente”; A

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas todas as disposições em contrário

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ipiaú, 1 7 de Outubro de 2014.

EDSON MARQUES DA SILVA UBIRATAN SOUZA COSTA 4;

Primeiro Secretário Segundo Secretário '

   

 

  

  

 

&

A SILVA CUNHA

Presidente

ste ATO DE PROMULGAÇÃO, a fim de que se

emplados.

Providencie-se a publicã 'o

produza os efeitos jurídicos nela c

Ipia ',4 me“011?qu

 

E-mail:fale©camaradeipiau.ba.gov.br

(73I3531-5476

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	ATOS OFICIAIS
	AJUSTE (ALVARÁ Nº 878/2018)
	LEI ORGÂNICA (Nº 1/2014)



		2018-01-10T03:53:32-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




